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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Central Nuclear de Almaraz, situada no estado espanhol na proximidade da fronteira com

Portugal, tem a intenção de construir um novo armazém para resíduos radioativos. A consulta

pública da avaliação de impacto ambiental deste novo armazém foi aberta em Portugal pela

Agência Portuguesa do Ambiente (APA) devido aos possíveis impactos deste lado da fronteira.

É adiantado que a construção de um novo armazém temporário individualizado (ATI 100) faz

parte das necessidades do desmantelamento da central nuclear. Atualmente, as datas de

desativação das duas unidades da central estão previstas para novembro de 2027 e para

outubro de 2028. Posteriormente, o desmantelamento da central será feito ao longo da década

seguinte. O novo armazém serviria para armazenar o combustível irradiado e os resíduos

altamente radioativos e resíduos especiais produzidos durante todo o período de operação da

central, e os resíduos radioativos que se possam produzir no seu desmantelamento.

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda tem preocupações sobre a construção deste novo

armazém e quer a garantia de fecho da central nuclear de Almaraz.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Ambiente e Energia, os seguintes documentos:

O governo considera que a construção do novo armazém para resíduos radioativos é

necessário para o processo de desmantelamento da central nuclear de Almaraz nos referidos

prazos previstos?

1.

O governo português tem as garantias por parte do estado espanhol para o encerramento da

central nuclear de Almaraz nestes prazos?

2.



Palácio de São Bento, 28 de agosto de 2024

Deputado(a)s

FABIAN FIGUEIREDO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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